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ATA - 04ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA- 2024. O CONSELHO 

ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER (CEDIM/SC), no dia 07 de maio de 

2024, no formato híbrido, realizou a 04ª Reunião Plenária Ordinária do CEDIM/SC, do 

referido ano, sob a condução da Conselheira e Presidenta do CEDIM/SC, Rosaura de 

Oliveira Rodrigues. A 04ª Reunião Plenária Ordinária contou com a presença das 

Conselheiras representantes das Organizações Governamentais: Conselheira 

Titular Débora Barbosa, representante da Secretaria de Estado da Assistência Social, 

Mulher e Família (SAS); Conselheira Suplente Claci Becker, representante da 

Procuradoria Geral do Estado (PGE); Conselheira Titular Viviane Silva da Rosa, 

representante da Secretaria de Estado da Educação (SED); Conselheira Titular Bárbara 

Vargas e sua Suplente Maria Fernanda Breda, representantes da Secretaria de Estado da 

Saúde (SES); Conselheira Suplente Inez Heerdt, representante da Secretaria de Estado 

da Indústria, do Comércio e do Serviço (SICOS); Conselheira Titular Alexsandra 

Honorato, representante da Secretaria de Estada da Agricultura (SAR)  e Conselheira 

Titular Patrícia Zimmermann, representante da Secretaria de Estado de Segurança 

Pública (SSP). Participaram também as Conselheiras representantes das 

Organizações Não Governamentais: Conselheira Titular Fernanda Cardozo e sua 

Suplente Carolina Bergmann, representantes do  Instituto de Estudos de Gênero 

(IEG/UFSC);  Conselheira Titular Rosaura Rodrigues, representante da Rede Nacional 

Feminista de Saúde, Direitos Sexuais e Direitos Reprodutivos; Conselheira Titular Erli 

Camargo e sua Suplente Denise Paes, representantes do Fórum de Mulheres do Mercosul 

- Seção Lages; Conselheira Suplente Joseane Nazário, representante do CRP 12ª Região; 

Conselheira Titular Marlete Pinto de Oliveira, representante da Marcha Mundial das 

Mulheres; Conselheira Suplente Liliana Piscki Maes, representante da CUT/SC; 

Conselheira Titular Sheila Sabag, representante da Associação Casa da Mulher Catarina; 

Conselheira Suplente Juliane Tavares, representante do Instituto Movimento Jovem de 

Araquari e Conselheira Titular Tamayra Henkel, representante do Movimento Mulheres 

do Litoral (MULIT). Justificaram a ausência:  Conselheira Titular Vanessa Rosa de 
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Souza, representante da OAB/SC; Conselheira Titular Giovana Paludo, representante da 

Secretaria de Estado de Planejamento; Conselheira Titular Leslie Mayer e sua Suplente 

Ana Lúcia Pratts, representantes da FETAESC . A 04ª Plenária Ordinária do CEDIM/SC 

do ano de 2024 teve a seguinte pauta: 1.Levantamento do Quórum; 2. Justificativas de 

ausências; 3. Aprovação da Ata da 03ª Plenária Ordinária – Ano 2024, realizada em 02 

de abril de 2024; 4. Retorno sobre o Curso de Formação de Conselheiras; 5. Carta aos 

candidatos às eleições municipais 2024; 6. Rodas de Conversa FECAM; 7. Proposta de 

apresentações de temas transversais e ações das entidades/secretarias sobre violência 

contra a mulher (apresentação de proposta de cronograma); 8. Relato das Comissões e 

Grupos de Trabalho; 9.Informes Gerais; 10.Encerramento. Aberta a reunião, após 

levantamento do quórum e aprovação das justificativas de ausências, Rosaura agradeceu 

a presença de todas, e deu continuidade à pauta. Após, Carol passou para o item 03. 

Aprovação da Ata da 03ª Plenária Ordinária – Ano 2024, realizada em 02 de abril 

de 2024. Sendo que a ata foi aprovada. 04. Retorno sobre o Curso de Formação de 

Conselheiras. Débora (2min) relata que após o encaminhamento do relatório elaborado 

pela ENA para o gabinete da SAS, a secretária Kika decidiu suspender o curso devido 

ao baixo número de cursistas que conseguiram concluí-lo. Sendo assim, Débora sugere 

que a comissão de formação elabore um plano de ação para ser apresentado ao gabinete 

com o objetivo de dar andamento ao curso e chamar as alunas que estão em lista de 

espera e acrescenta que já está agendado com o gabinete uma reunião para o dia 12 de 

junho para tratar estratégias de efetivação das turmas para conseguir além de garantir a 

efetivação da matrícula, garantir a manutenção das alunas durante todo o curso até a 

conclusão. Rosaura questiona se é possível diminuir o número de alunas por turma caso 

seja necessário. Outro ponto levantado por Rosaura é que as primeiras turmas serviram 

como piloto e após todas as considerações e sugestões já levantadas pelo conselho, o 

gabinete levou em conta apenas o número de cursistas que concluíram mediante o 

recebimento do certificado e sugeriram o cancelamento, ela considera um absurdo. Por 

conta disso, sugere que essa reunião seja antecipada para o mais breve possível, pois o 
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relatório já foi feito pela ENA, pelas docentes e com apontamentos do CEDIM, onde 

foram apontados problemas estruturais diversos mas que não justificam o cancelamento 

do curso. Débora pondera que a data foi sugerida pelo gabinete pois as duas secretárias 

querem estar na reunião, Kika e a Luciane e para conciliar com a agenda da ENA, foi a 

data que foi melhor conciliada. Viviane complementa que na reunião da mesa diretora 

com o gabinete a pauta era o plano estadual de políticas públicas para mulheres, porém 

o gabinete havia solicitado inclusão de mais uma pauta que seria o curso de formação, 

entretanto o debate sobre o plano se estendeu e não deu tempo para discutir a pauta do 

curso, por isso foi agendada essa nova reunião e assim a comissão de formação terá mais 

tempo para se preparar. Assim, Vivi sugere como hoje não foi possível por falta de 

quórum, a comissão de formação agendar uma nova reunião em breve para se preparar 

para essa reunião com o gabinete e com a ENA e trazer elementos para serem discutidos 

e justificar a continuidade do curso. Rosaura informa que a reunião da mesa com a 

secretária não tinha o curso de formação como ponto de pauta e que receberam a “notícia 

de corredor” que o curso seria suspenso e aponta que não cabe mais ao CEDIM dar mais 

sugestões no relatório final e sim a ENA executar conforme o que já foi sugerido no 

próprio relatório. Rosaura considera que essa reunião é apenas para protelar a execução 

do curso pois vai terminar o primeiro semestre sem a continuidade das turmas conforme 

programado. Patrícia pondera que o curso é subsidiado com verba pública, tem o CPF 

das servidoras públicas que são responsáveis por autorizar o pagamento do curso cuja 

primeira turma deu uma série de problemas e inconsistências e essas servidoras antes de 

autorizar o pagamento para as próximas turmas, elas querem corrigir esses problemas 

das primeiras turmas e querem se reunir com todos para terem a certeza do que está certo 

e considera que elas têm razão. Patrícia questiona quem é a servidora que autoriza o 

pagamento do curso e Débora responde que é sua Diretora, a gestora do contrato. Patrícia 

afirma então a importância de todas essas pessoas (ENA, gestora e fiscal do contrato, 

CEDIM e SAS) se reunirem para resolver as questões pendentes do curso, corrigir os 

problemas e tocar o curso. Erli afirma que não é contrária a realização da reunião, mas 
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pontua que 1) já tem a rubrica garantida há bastante tempo e já tem a avaliação dos prós 

e contras da etapa do que já aconteceu, 2º a SAS já nomeou a ordenadora do recurso, é 

a pessoa que irá substituir a função da Elisiani enquanto gestora do contrato e como os 

parâmetros do curso já foram diversas vezes discutidos, não é o caso das servidoras 

terem receio de colocarem seus CPFs em risco e acredita que fazer uma reunião para 

postergar o prazo é repetir o sofrimento e afirma que a gestão da SAS não está sendo 

inovadora e sim patrimonialista, o que não cabe pois é querer fazer uso de recurso 

público como se fosse da sua própria empresa privada e isso não cabe no sistema em 

que vivemos que é de competências compartilhadas e reitera que fazer uma reunião 

apenas para protelar o curso não faz sentido. Vivi apresenta 03 pontos de reflexão, o 

01º) esclarece que de fato a pauta da reunião da mesa diretora com as secretárias dia 02 

de maio era o plano estadual de políticas para mulheres no entanto poucos dias antes, a 

mesa recebeu a informação do gabinete confirmando a data e solicitando a inserção de 

mais um ponto de pauta que seria o curso de formação das conselheiras, inclusive ela 

mesma ponderou que se o tempo de discussão sobre o plano não fosse prejudicado estava 

ok a inserção desse ponto na reunião agendada e as secretárias não deixaram de falar do 

plano para falar do curso tanto que ao final quando já estavam se despedindo é que veio 

a informação que não teve tempo suficiente para discutir o segundo ponto de pauta onde 

foi citado rapidamente sobre a suspensão do curso, por isso a mesa respondeu naquele 

momento sobre a necessidade de agendar uma nova reunião para discutir somente esse 

assunto. 02º) Vivi afirma que essa reunião não é mais uma conversa, essa reunião é para 

que se consiga pontuar o que precisa ser feito para que o curso se torne efetivo e tratar 

das responsabilidades de cada um dos entes e 03º) sugere que cabe ao CEDIM tentar 

antecipar a data tendo em vista que foi uma sugestão dada pelo gabinete devido as 

agendas das secretárias. Patrícia pede para fazer uma consulta e questiona se é possível 

uma conselheira do CEDIM assumir a responsabilidade pelo empenho dos valores 

através de uma portaria, uma vez que esses valores já estão garantidos através das 

emendas. Enquanto a Débora faz essa consulta diretamente à Gerência de Contratos e 
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Convênios, Rosaura acredita que isso não seja possível tendo em vista que o CEDIM 

não executa os recursos, é ilegal, não tem condição de fazer, pois o CEDIM não tem 

dotação, não é ordenador da despesa. E Rosaura questiona mais uma vez o objetivo da 

reunião pois já se sabe qual o papel de cada ente aqui citado por isso já foi possível 

realizar o curso para duas turmas e afirma que a reunião não ajuda o CEDIM e inviabiliza 

todo o trabalho e quanto mais se protela mais se afastam as alunas das próximas turmas. 

Erli responde à Patrícia dizendo que não é possível uma conselheira do CEDIM ser 

ordenadora tendo em vista que não podem inserir peças no sistema Sgp E, apenas 

consultar e assinar peças. E acrescenta que em relação a “pôr em risco o CPF”, afirma 

que é arriscado sim e não colocaria seu próprio CPF nisso. Patrícia afirma que enquanto 

Gestora de Convênios na Polícia Civil, precisa ter um cuidado muito grande, pois o seu 

CPF, o seu patrimônio pessoal, ficará empenhado a esses processos, ficará atrelado aos 

Programas de defesa da mulher e das crianças e adolescentes e não da Patrícia, mesmo 

após sua aposentadoria. Então em relação à reunião, afirma que como é interesse do 

CEDIM manter o curso, é importante fazer a reunião para ouvir todos os entes e alinhar 

e também tentar antecipar a agenda, o que não pode acontecer é cortar o diálogo com a 

secretaria. Rosaura afirma que a reunião tem que ter um único objetivo, fazer o curso 

acontecer, agora se for para constatar que é para o curso ser cancelado e olhar os 

relatórios sem avaliar os erros e protelar, então não faz sentido. Carol informa que já 

está em contato com a assessoria do gabinete para tentar antecipar a reunião. Inez 

questiona se o curso já foi pago e quem paga por ele. Rosaura explica que é a SAS a 

responsável pelo pagamento mediante as emendas parlamentares. inez ainda questiona 

qual é a manifestação da gestora e da fiscal em relação à execução do curso. Débora 

responde enquanto fiscal que se todos os problemas apontados no relatório já entregue 

ao gabinete forem sanados, o curso poderá ser continuado. Patrícia pondera sobre a 

importância da realização da reunião tendo em vista que conselheiras como a Inez e a 

Erli estão na lista de espera até hoje e não foram chamadas sendo que as primeiras turmas 

foram finalizadas com um baixo número de formandas, ressaltando que esses detalhes 
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precisarão ser explicados na orientação. Débora explica que a ENA não fez a chamada 

dessas pessoas da lista de espera no decorrer do curso pois sobrecarregaria o corpo 

docente. Carol informa que conseguiu junto ao gabinete da SAS antecipar a data 

da reunião para o dia 16 de maio às 14h. Vivi ressalta mais uma vez a importância da 

comissão de formação se reunir antes dessa reunião para preparar o plano de trabalho e 

fazer uma análise do relatório para apontar o que precisa ser feito por cada responsável 

(ENA; SAS; CEDIM) pois se qualquer pessoa que participar da reunião propuser o 

encerramento da conclusão, esse plano poderá pontuar os contrapontos. Inez questiona 

se há conselho fiscal e mesmo com a resposta negativa, considera importante a 

continuidade do curso com a ENA dada a experiência que a instituição possui mas 

pondera que os processos precisam ter mais celeridade. Rosaura destaca que as propostas 

do CEDIM já estão todas elencadas no relatório citado e que a primeira plenária do 

CEDIM de 2024 foi em fevereiro e este assunto nunca deixou de ser assunto permanente 

nas plenárias do CEDIM  e que já existe uma comissão composta pela Débora, pela 

coordenação pedagógica do curso, pela coordenação administrativa do curso e pelas 

docentes do curso e por isso não precisa ser criado mais nenhum grupo e se essa reunião 

do dia 16 de maio tiver como objetivo  fazer com que a terceira turma aconteça, ok caso 

contrário, Rosaura não gostaria de participar. Por fim, Rosaura ressalta que não cabe às 

conselheiras do CEDIM, que são muitas delas voluntárias, serem ordenadoras do recurso 

do curso e sim a gestão da SAS. Rosaura questiona então se todas as conselheiras 

concordam que essa reunião precisa ocorrer. Erli pondera que nessa mesma data e 

horário ocorrerá a reunião da mesa diretora do CEDH onde a Débora também faz parte, 

sendo assim, foi solicitado a mudança do horário da reunião do CEDIM para às 16h, 

sendo que foi aceito pelo gabinete da SAS. Patrícia questiona a respeito das 

representações do CEDIM no OVM pois o convite não estava chegando em seu nome e 

Rosaura explica que o pedido de novas representações chegou ano passado quando ela 

ainda não compunha a mesa diretora e as conselheiras Joseane e Vanessa se colocaram 

à disposição tendo em vista que nenhuma conselheira da mesa diretora na época estava 
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disponível nos horário das reuniões do OVM. Ato contínuo. 05. Carta aos candidatos 

eleições municipais 2024. Carol (1h 08min) relembra que esse assunto foi citado 

rapidamente na última plenária e algumas conselheiras mencionaram que o CEDIM já 

tinha inclusive um modelo de carta de intenções das últimas eleições porém quando foi 

pesquisar no drive do conselho encontrou apenas o modelo das eleições a nível estadual 

e não municipal. Então Carol informa que a mesa diretora teve a ideia de que a comissão 

de formação pudesse esboçar uma carta e divulgar pelo fórum dos conselhos municipais; 

TRE e FECAM. Rosaura complementa dizendo que seria importante a comissão já 

apresentar esse esboço na próxima plenária de junho e seria importante pontuar 

parâmetros como saúde da mulher; educação; assistência social, emprego e renda, 

violência contra a mulher, organismos de políticas para mulheres, etc. Rosaura questiona 

se a comissão de formação concorda com a proposta e as conselheiras presentes 

afirmaram estarem de acordo. 06. Rodas de Conversa FECAM. Carol (1h14min) 

menciona que as rodas já foram todas estruturadas pela Janice da FECAM e começam 

dia 06 de junho pela manhã e irão até setembro, sempre pelas quintas-feiras de manhã 

no formato virtual, com o objetivo de aumentar o número de conselhos municipais dos 

direitos das mulheres em SC. Carol ressalta que é uma ação em parceria do CEDIM com 

a FECAM organizada pela comissão intersetorial do Pacto Maria da Penha e ocorrerá 

nas 08 macrorregiões da FECAM; Oeste; Extremo Oeste; Meio Oeste; Norte; Litoral; 

Serra e Planalto; Sul e Vale do Itajaí e que seria de suma importância a participação de 

mais conselheiras além da Rosaura. Rosaura destaca que é uma oportunidade para o 

CEDIM atingir o interior do estado e capilarizar mais conselhos, pois essa é uma das 

atribuições do CEDIM. Erli complementa que é muito significativo para quem é do 

conselho municipal ouvir o CEDIM, participar de alguma ação do CEDIM, elas dão 

muito valor a isso. Erli sugere que já sejam elencados os nomes de quem vai poder 

participar em cada data das rodas de conversa para que a participação seja garantida. 

Vivi ressalta a importância da participação das conselheiras nessa ação do CEDIM 

mesmo que alguma conselheira, assim como ela, ainda não se sinta preparada em fazer 
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uma fala, mas que participe com a Rosaura para prestigiá-la e ajude a dar visibilidade e 

fortalecer o CEDIM neste momento. 7. Proposta de apresentações de temas 

transversais e ações das entidades/secretarias sobre violência contra a mulher 

(apresentação de proposta de cronograma). Carol (1h27min) explica que na reunião 

da mesa diretora foi sugerido que durante as plenárias cada secretaria e entidade da 

sociedade civil utilize cerca de 10 minutos para apresentar as ações realizadas em relação 

a violência contra a mulher para que as conselheiras possam conhecer os trabalhos umas 

das outras. Assim, Carol preparou um esboço de cronograma a partir de junho onde a 

cada plenária duas conselheiras se apresentariam, uma da sociedade civil e uma de 

secretaria governamental . Após a apresentação, Rosaura esclarece que é fundamental 

as conselheiras se conhecerem e que esse ciclo de debates servirá para melhor aproveitar 

o tempo da plenária também. Débora sugere que seja uma conselheira por plenária para 

que o debate seja melhor aproveitado e assim a conselheira faria a fala de uns 20 minutos 

e ainda teria um tempo para perguntas. Rosaura concorda mas aponta que teria que tomar 

cuidado para não ter um esvaziamento no momento da apresentação da conselheira. 

Carol sugere que esse momento seja o primeiro ponto de pauta para aproveitar o quórum 

completo que é comum no início das plenárias. Viviane concorda em ser uma 

conselheira justificando que em alguns momentos a pauta da plenária será breve, porém 

em outros ela poderá ser mais longa e isso poderia prejudicar as falas. Neste momento, 

às 15h44 a energia da sala de reuniões da SAS caiu e a transmissão da reunião foi 

interrompida. Após 10 minutos de pausa e algumas tentativas de reativação sem êxito, 

a plenária ordinária precisou ser encerrada às 16h. Os relatos das comissões ficaram para 

a próxima plenária ordinária e o informe será pauta para uma plenária extraordinária 

conforme deliberação da Mesa Diretora dia 09 de maio de 2024.08.Encerramento. 

Nada mais havendo a tratar, Rosaura agradeceu a participação de todas e deu-se por 

encerrada a 04ª Reunião Plenária Ordinária do CEDIM/SC - Ano 2024. Eu, Carolina 

Freitas, Secretária do Conselho, lavrei a presente Ata. Link para acessar a gravação da 

reunião: 

P
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https://drive.google.com/file/d/1c44SYIJVTxh38IFa-EGEfiB8uwi-

9kuR/view?usp=drive_link
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https://drive.google.com/file/d/1c44SYIJVTxh38IFa-EGEfiB8uwi-9kuR/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1c44SYIJVTxh38IFa-EGEfiB8uwi-9kuR/view?usp=drive_link
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